
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112406-64.2012.815.2001.
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : BV Financeira S/A Crédito e Financiamento. 
Advogados : Moisés Batista de Souza – OAB/PB Nº 149.225-A

  Fernando Kuz Pereira – OAB/PB Nº 147.020-A.
Apelado : Sandra Regina do Nascimento.
Advogado : Evandro José Barbosa – OAB/PB Nº 6.688.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.   CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  CONTRATUAL.  ILEGALIDADE
NA  COBRANÇA  VERIFICADA.  REPETIÇÃO
DO INDÉBITO DEVIDA NA FORMA SIMPLES.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  539  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  CADASTRO.
POSSIBILIDADE.  PREVISÃO  NAS
RESOLUÇÕES  Nº  3.518/2007  E  Nº  3.919/2010
DO CONSELHO  MONETÁRIO  NACIONAL.
MODIFICAÇÃO  EM  PARTE  DA SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

-  “É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos
celebrados com instituições  integrantes  do Sistema
Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000(MP 1.963
-  17/00,  reeditada como MP 2.170 -  36/01),  desde
que  expressamente  pactuada”  (Súmula  nº  539  do
STJ).

- Verificando-se que inexiste no contrato cláusula que
sequer  contenha  percentuais  que  possibilitem  o
cálculo  aritmético  quanto  à  cobrança  de  juros
remuneratórios  na  forma  capitalizada, revela-se
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ilegítima sua cobrança, sendo consequência lógica a
devolução  de  forma  simples  dos  valores
irregularmente exigidos do consumidor.

-  Considerando o que restou decidido pelo colendo
Tribunal da Cidadania e diante da previsão constante
nas  Resoluções  nº  3.518/2007  e  nº  3.919/2010  do
CMN, não há obstáculo legal à incidência da Tarifa de
Cadastro no início do relacionamento entre o cliente e
a instituição financeira, razão pela qual não há que se
falar  em ilegalidade de sua cobrança,  ainda  que de
forma parcelada.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da Paraíba,  dar  provimento
parcial ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pela BV Financeira S/A
Crédito e Financiamento, desafiando a sentença (fls. 170/180) proferida pelo
Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da Ação Revisional
de Contrato ajuizada por Sandra Regina do Nascimento.

Narra a inicial que o autor celebrou contrato de arredamento
mercantil com o banco promovido no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais),  a  ser  pago  em  60  (sessenta)  parcelas  de  R$  647,41  (seiscentos  e
quarenta e sete reais e quarenta e um centavos).

Ainda,  afirmou que  foram cobrados  juros  mensais  acima do
limite  legal  e  de  forma  capitalizada,  bem como tarifa  de  contratação.  Em
seguida,  defendeu  a  impossibilidade  de  cumulação  da  comissão  de
permanência com os encargos moratórios e a restituição em dobro dos valores
indevidamente pagos.

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação (fls.
70/92), alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, sustentou a
inexistência de onerosidade excessiva, a impossibilidade de limitação da taxa
de  juros  remuneratórios  e  moratórios.  Ainda,  sustentou  a  legalidade  da
comissão de permanência, por não estar cumulada com a correção monetária.

Seguindo suas argumentações, defendeu que a as taxas de juros
mensal e anual constam explicitamente no contrato, o que demonstra que a
capitalização de juros foi expressamente pactuada, não havendo que se falar,
assim, em ilegalidade.  Também aduziu ser indevida a restituição em dobro,
tendo em vista que o pagamento decorreu de obrigação preexistente, assim
como incabível a inversão do ônus probatório. 

Réplica impugnatória (fls. 130/151).

Decidindo a querela, a magistrada  a quo julgou parcialmente
procedente  o  pleito  autoral  (fls.  170/180),  reconhecendo  a  ilegalidade  da
cobrança  de  juros  capitalizados  e  da  tarifa  de  cadastro e  condenando  o
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promovido a devolver, de forma simples, as quantias pagas indevidamente.

Inconformado, o promovido interpôs Recurso de Apelação (fls.
182/190),  aduzindo  ser  possível  a  capitalização  de  juros  em periodicidade
inferior a um ano, nas operações realizadas por instituições financeiras após a
vigência da MP 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001.

Em seguida, sustenta que a tarifa de cadastro é legal, por se
tratar de  ressarcimento de custos constantes no contrato celebrado entre  as
partes.

Contrarrazões apresentadas às fls. 197/204.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  208/211),  opinando pelo  prosseguimento  do feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

Conheço  do  recursos  porque  próprio  e  regularmente  aviado,
presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação  contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Da capitalização de juros:

Aduz  o  recorrente  que  é  possível  a  cobrança  de  juros
capitalizados nos contratos firmados após 31 de março de 2000.

Pois bem. No que se refere à capitalização de juros, há de se
destacar que o caso versado nos autos consubstancia hipótese reverberada em
recentes entendimentos sumulados pelo Superior Tribunal de Justiça. Trata-se
dos Enunciados nº 382, 539 e 541 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal da
Cidadania, cuja redação foi aprovada em 10/06/2015, in verbis:

Súmula  nº  382  –  STJ: “A  estipulação  de  juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só,
não indica abusividade”. 
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Súmula 539 – STJ:  “É permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  à  anual  em
contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000
(MP 1.963  –  17/00,  reeditada  como  MP 2.170  –
36/01), desde que expressamente pactuada”.

Súmula 541 – STJ: “A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior  ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada”.

Não há que se cogitar em inaplicabilidade do entendimento ou
das normas resultantes do precedente supracitado, haja vista que os casos que
deram origem à instauração das milhares de demandas revisionais tinham por
objeto idêntica forma de pactuação àquela firmada pela promovente, qual seja
o contrato de financiamento de veículo automotor.

Logo, os entendimentos sumulados espelham a fundamentação
de que a capitalização de juros é permitida com periodicidade inferior a um
ano,  desde  que  expressamente  pactuada  nos  contratos  firmados  pelas
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional,  após o
advento  da  Medida  Provisória  nº  1.963-17/00  (reeditada  sob  o  nº  2.170-
36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da  obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É de se frisar que não há que se falar em inconstitucionalidade
da  referida  Medida  Provisória,  ao  menos  até  que  haja  o  julgamento  pelo
Supremo Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.316-1.

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

Na  situação  delineada  nos  autos,  contudo,  verifica-se  que
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inexiste no contrato cláusula que sequer contenha percentuais que possibilitem
o  cálculo  aritmético  quanto  à  cobrança  de  juros  remuneratórios  na  forma
capitalizada (fls. 60/62), motivo pelo qual sua cobrança é ilegítima, conforme
acertadamente pontuado pela sentença vergastada.

Frise-se  que  a  cobrança  dos  juros  de  forma  capitalizada  é
confessada  pela  própria  instituição financeira,  que  se  restringe  a  afirmar  a
legalidade  de  sua  incidência,  não  havendo,  pois,  necessidade  de  perícia
contábil para se constatar a sua abusividade ou não, em virtude de eventual
anatocismo, haja vista que a mera exigência ilegítima sob tal título já enseja,
na hipótese, a ilegalidade declarada.

Sobre o tema, asseverando que, ainda que se trate de contrato
de  leasing,  deve  existir  previsão  expressa  de  capitalização  dos  juros
remuneratórios, confira-se o aresto do Superior Tribunal de Justiça:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
EXISTÊNCIA.  EFEITOS  INFRINGENTES.
ACOLHIMENTO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
INCIDÊNCIA  DE  ÓBICES  PROCESSUAIS.
AFASTAMENTO.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. TAXA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
CONTRATUAL.  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.
PRECEDENTES. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA
E  CONTRATUAL.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PERIODICIDADE. COBRANÇA ANTECIPADA DO
VALOR  RESIDUAL  DE  GARANTIA.  NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO  DO  LEASING.
COMPENSAÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE.
ENUNCIADOS 5, 7, 281, 293 DA SÚMULA DO STJ.
1.  'Nos contratos  bancários,  é  vedado ao julgador
conhecer,  de  ofício,  da  abusividade  das  cláusulas'
(Enunciado 381 da Súmula do STJ).
2.  Ausente  no  contrato  o  percentual  dos  juros
remuneratórios,  circunstância  fática  e  contratual
alheia à instância especial, a jurisprudência do STJ
firmou  seu  posicionamento  no  sentido  de  que
prevalece a taxa média de mercado (2ª Seção, REsp
1.112.880/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe de
19.5.2010).
3.  A  capitalização  mensal  de  juros  somente  é
permitida  em  contratos  bancários  celebrados
posteriormente  à  edição da MP 1.963-17/2000,  de
31/3/2000, e desde que expressamente pactuada.
4.  'A  cobrança  antecipada  do  valor  residual
garantido (VRG) não descaracteriza o contrato  de
arrendamento mercantil' (Enunciado 293 da Súmula
do STJ).
5.  A cobrança a  maior  importa na  restituição dos
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valores,  podendo  operar-se  por  intermédio  da
compensação com o débito remanescente.
6. Embargos de declaração acolhidos para permitir
o  julgamento  do  agravo  regimental,  com  o
consequente provimento parcial do recurso especial
em parte conhecido”.
(STJ,  EDcl  no  AgRg  no  REsp  681.439/RS,  Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA
TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 15/08/2012).

Diante  desse  cenário,  tendo  em  vista  a  inexistência  de
pactuação expressa  e  clara  a  respeito  da  cobrança  de  juros  remuneratórios
capitalizados, a declaração de ilegalidade de cobrança da capitalização mensal
de juros era medida de rigor, sendo consequência lógica a devolução do valor
indevidamente cobrado a este título ao autor, na forma simples.

Da Tarifa de Cadastro:

No que concerne à Tarifa de Cadastro, o Superior Tribunal de
Justiça decidiu recentemente pela validade da sua cobrança, desde que esteja
“expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária,  a qual  somente pode ser cobrada no início do relacionamento
entre o consumidor e a instituição financeira.”

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013, no REsp. 1.255.573:  

“A Segunda Seção, por unanimidade, conheceu do
recurso especial e deu-lhe parcial provimento para
restabelecer  a  cobrança  das  taxas/tarifas  de
despesas  administrativas  para  abertura  de  crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), e a cobrança de
IOF financiado, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.
Para os efeitos do art. 543-C, do CPC, ressalvados
os  posicionamentos  pessoais  dos  Srs.  Ministros
Nancy Andright e Paulo de Tarso Sanseverino, que
acompanharam  a  relatora,  foram  fixadas  as
seguintes teses:
1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado
o exame de abusividade em cada caso concreto;
2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária.
Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
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contratação da tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da Tarifa  de  Abertura de  Crédito  (TAC),  ou outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira.(...).” - (grifo nosso). 

Sobre a referida questão, o Banco Central editou a Resolução
n.º 3.919, de 25/11/2010 que revogou a Resolução n. 3.518/2007, mantendo na
íntegra o art. 1º que assim dispõe:

“Art.  1º.  A cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de
serviços  por  parte  das  instituições  financeiras  e
demais  instituições  autorizadas  a  funcionar  pelo
Banco  Central  do  Brasil  deve  estar  prevista  no
contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter
sido o respectivo serviço previamente autorizado ou
solicitado pelo cliente ou pelo usuário”.

Dessa  forma,  considerando-se  o  que  restou  decidido  pelo
colendo Tribunal da Cidadania e diante da previsão constante nas Resoluções
nº 3.518/2007 e nº 3.919/2010 do CMN, não há obstáculo legal à incidência da
mencionada tarifa no início do relacionamento, razão pela qual não há que se
falar em ilegalidade de sua cobrança.

Com idêntico entendimento, confira-se o aresto desta Corte:

“AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
PROCEDÊNCIA DA DEMANDA. IRRESIGNAÇÃO
APELATÓRIA.  COBRANÇA  DA  TARIFA  DE
CADASTRO.  REGULARIDADE  RECONHECIDA
PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  EM
SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO.
EXIGIBILIDADE  DO  IOF.  LEGALIDADE.
EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO.  PRECEDENTES
DO  STJ.  PROVIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA. 
- '(...) 7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa
de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
'realização de pesquisa em serviços de proteção ao
crédito,  base de dados e informações cadastrais,  e
tratamento de  dados e  informações  necessários  ao
inicio de relacionamento decorrente da abertura de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não podendo ser  cobrada
cumulativamente' (Tabela anexa à vigente Resolução
CMN  3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela
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Resolução 4.021/2011).
(…)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002898020168150000,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em
31-05-2016) 

Ressalta-se que o parcelamento do valor referente à tarifa de
cadastro não redunda na ilegalidade da sua cobrança, ainda que, como visto,
para que seja considerada legal, tenha que ser realizada no início da relação
jurídica e uma única vez.

Isto porque o referido parcelamento tem como objetivo facilitar
o pagamento da tarifa pelo contratante, auxiliando a pactuação entre as partes,
posto  que,  sua  cobrança  em  parcela  única,  poderia  configurar  entrave  à
concretização do negócio.

Neste sentido:

“EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO  -  TARIFA  DE  CADASTRO  -
COBRANÇA  PARCELADA  -  POSSIBILIDADE  -
TARIFAS  DE  INSERÇÃO  DE  GRAVAME
ELETRÔNICO,  DE  REGISTRO  DE  CONTRATO,
DE  SERVIÇO  DE  TERCEIROS,  DE  AVALIAÇÃO
DE BENS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- No
julgamento do REsp 1251331 / RS, sob o rito do art.
543-C do CPC, o STJ pacificou o entendimento de
ser  lícita  a  cobrança  de  tarifa  de  cadastro
expressamente prevista no instrumento contratual e
desde  que  incidente  uma  única  vez,  no  início  da
relação estabelecida entre as partes, ressalvando-se
que o parcelamento desta cobrança não desconfigura
a  legalidade  dela.  2-  As  despesas  decorrentes  da
inclusão  do  gravame  eletrônico,  de  registro  de
contrato e de avaliação de bens se revelam ilícitas no
contrato  firmado  após  30.4.2008,  porquanto  na
vigência  da  Resolução  BACEN  nº  3.518/07  e  da
Circular BACEN nº 3.371/07, que não as previram.
3- O valor cobrado por serviços de terceiros, ainda
que expressamente pactuado,  é  ilegal,  devendo ser
restituído  ao  contratante,  quando  evidenciada  sua
abusividade  tanto  frente  ao  valor  tomado  por
empréstimo,  quanto  pela  violação  do  direito  do
consumidor à informação. 4- Inexistindo condenação
a um valor certo, a fixação da verba honorária deve
ser feita com equidade, nos termos do § 4º do art. 20
do CPC, observando-se os critérios postos no § 3º do
mesmo dispositivo legal.”
(TJMG  -  Apelação  Cível  1.0035.13.015520-9/001,
Relator(a):  Des.(a)  Octavio  Augusto  De  Nigris
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Boccalini  ,  18ª  CÂMARA CÍVEL,  julgamento  em
03/03/2015, publicação da súmula em 09/03/2015) 

Nesse  diapasão,  assiste  razão  ao  insurgente,  devendo  a  r.
Sentença ser reformada, a fim de afastar a condenação do Banco a devolver o
valor cobrado a título de Tarifa de Cadastro.

Conclusão

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO,  para  afastar  da
condenação o reconhecimento da abusividade da tarifa de cadastro, bem como
a devolução do valor pago a tal título.

Em  decorrência  da  alteração  sucumbencial,  porém,
considerando  ainda  a  reciprocidade  na  perda  processual,  os  ônus
sucumbenciais devem ser rateados pelas partes na proporção de 70% para a
parte autora e 30% para o réu, observando-se que a promovente é beneficiária
da  justiça  gratuita,  devendo  ser  aplicado  o  disposto  no  art.  12  da  Lei  nº
1.060/1950.

Outrossim,  condeno  a  apelada  ao  pagamento  de  honorários
recursais em favor do apelante, os quais fixo em 5% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 85, §§ 1º e 11, do CPC, observada a gratuidade judiciária
que lhe foi concedida.

É COMO VOTO. 

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  relator.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões  da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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